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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLA TIV O

mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr TOTAIS

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo 74.065,01 75.710,32 122.688,02 81.222,50
83.631,96 74.699,12 83.311,13 116.464,11 79.085,19 80.774,92 83.265,46 90.394,10

1.045.311,84

Contratação Temporária
Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, 
pár.1º da L.R.F.)

Remuneração de Agentes Políticos 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 39.291,04 40.933,42 40.933,42 40.933,42 476.419,62

Encargos Sociais 17.180,03 17.262,61 18.332,14 19.388,39 17.581,11 17.195,78 17.352,37 26.596,64 9.954,30 11.559,57 12.609,91 12.977,51 197.990,36

Inativos e Pensionistas

Outras Despesas e Obrigações

Despesas de Exerc.Anteriores

Indenizações e Restituições Trabalhistas

SUBTOTAL ( I ) 130.536,08 132.263,97 180.311,20 139.901,93 140.504,11 131.185,94 139.954,54 182.351,79 128.330,53 133.267,91 136.808,79 144.305,03 1.719.721,82

DEDUÇÕES

Indenização por demissões

Incentivo à demissão voluntária

Contribuição Servidores RPPS 3.769,64 3.827,51 4.140,20 4.311,98 3.878,13 3.644,99 3.971,69 8.082,73 4.100,85 4.214,31 4.098,12 4.184,70 52.224,85

Contribuição Patronal RPPS 5.725,67 5.808,25 6.254,54 6.499,71 6.078,89 5.746,14 5.850,15 11.898,90 10.738,57 11.001,05 11.129,65 11.359,46 98.090,98

SUBTOTAL ( II ) 9.495,31 9.635,76 10.394,74 10.811,69 9.957,02 9.391,13 9.821,84 19.981,63 14.839,42 15.215,36 15.227,77 15.544,16 150.315,83

TOTAL LÍQUIDO ( I - II ) 121.040,77 122.628,21 169.916,46 129.090,24 130.547,09 121.794,81 130.132,70 162.370,16 113.491,11 118.052,55 121.581,02 128.760,87 1.569.405,99

FONTE: BALANCETE CONSOLIDADO

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO:   ASSIS
DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  1º QUADRIMESTRE 2010
EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

NOTA: Esse demonstrativo será elaborado somente com  dados do Órgão Legislativo.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

(Artigos 54 e 55 da LC 101/00) 

MUNICÍPIO DE ASSIS       

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL      

1º QUADRIMESTRE DE 2010       

       

I – COMPARATIVOS:       Valores expressos em R$  

  EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida  122.383.104,92 129.345.51 1,24 

  R$ % R$ % 

Despesas Totais com Pessoal  1.691.195,22  1,38  1.719.721,82  1,33  
Limite Prudencial 95% 
(par.ún.art.22)     7.372.694,14  5,70  

Limite Legal (art. 20) 7.342.986,29  6,00  7.760.730,67  6,00  

Excesso a Regularizar 0,00  0,00  0,00  0,00  

       
II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (ca so ultrapasse os 
limites acima):   

0 

0 

III – DEMONSTRATIVOS:      

Disponibilidades financ.em 31/12 R$  
Inscrição de Restos a 
Pagar: R$ 

    Caixa 0,00    Processados   0,00  

    Bancos – C/Movimento 0,00    Não Processados   0,00  

    Bancos – C/Vinculadas 0,00   Total da Inscrição:   0,00  

    Aplicações Financeiras 0,00      

Subtotal 0,00   

(-) Deduções:    

Serviços de Terceiros                       
(art. 72 LC 101/00)  

R$ 

Valores compromissados a pagar até 31/12  
    

0,00   
rcício 
anterior   0,00 

Total das Disponibilidades: 0,00   
       Exercício 
atual   0,00  

      
Assis, 30 de abril de 2010     
 
      

Presidente da Câmara Municipal  Contabilista CRC-Nº 
    

      
Responsável pelo Controle Interno     
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LEI N° 4.680, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.005

Projeto de Lei n° 114/2.005 Autoria: Vereadores  Arlindo Alves de Sousa,
Eduardo de Camargo Neto e José Luiz Garcia

Dispõe sobre propaganda e publicidade ao ar livre para evitar a poluição visual no Município de Assis e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Em cumprimento ao Artigo 220, parágrafo 3º, Inciso II e parágrafo 4º da Constituição Federal,
a publicidade e propaganda ao ar livre reger-se-ão pelo disposto na presente Lei.

Art. 2º - Para efeito de aplicação desta Lei, consideram-se publicidade e propaganda ao ar livre os
processos de divulgação e veiculação visíveis ao público, como segue:

a- Letreiros – indicações colocadas no próprio local onde a atividade é exercida, desde
que contenham apenas o nome e a marca ou logotipo do estabelecimento, a marca ou
logotipo do principal produto comercializado, a atividade principal, endereço e telefone.

b- Anúncios – indicações da referência a produtos, serviços ou atividades por meio de
placas, faixas, cartazes, painéis, “out-doors”, “banners”, pinturas de muros ou simila
res, instalados em locais diferentes daquele onde a atividade é exercida.

Art. 3º - A partir desta Lei, a afixação e veiculação de publicidade e propaganda ao ar livre, no Município
de Assis, somente poderá ser feita por empresa cadastrada na Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Obras e Serviços e desde que explore, especificamente, a atividade de publicidade e
propaganda.

Art. 4º - A partir desta Lei, a afixação de letreiros e anúncios ou quaisquer outros processos de publici-
dade e propaganda nas vias e logradouros públicos do Município, deverão ser autorizadas pelas
Secretarias Municipais de Planejamento, Obras e Serviços.

§ 1º - As autorizações para publicidade e propaganda somente serão expedidas pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Obras e Serviços, quando satisfeitas as seguintes exigências:

a- Indicação dos locais de exibição com endereço completo, com croquis de localização;
b- Natureza do material a ser empregado e suas dimensões;
c- Definição do tipo de suporte e forma de fixação – exceto pintura de muro;

§ 2º - A autorização de que trata o presente artigo, sempre será expedida por tempo determinado e a
título precário, podendo ser cancelada no caso de desrespeito ao disposto na presente Lei, ou
por causa superveniente que tenha tornado vedados nos termos da presente Lei.

§ 3º - A falta de cumprimento de qualquer um desses itens, implicará no indeferimento automático do
pedido.

§ 4º - A autorização será automaticamente concedida desde que a publicidade respeite todas as
normas estabelecidas nesta Lei e no decreto regulamentador, e o Poder Público não se manifes-
te em 90 (noventa) dias a partir da data do protocolo da solicitação.

Art.5º - É vedada a publicidade e propaganda:

a- que vede portas, janelas ou qualquer abertura e equipamento destinados à ventilação
ou iluminação;

b- em calçadas, abrigos de ônibus, prédios e equipamentos públicos, canteiros, rotatóri
as, árvores, postes e monumentos, exceto quando regulamentada por Legislação
própria;

c- colada diretamente sobre muros, paredes ou portas de aço, equipamentos públicos,
fora da fachada do local onde a atividade é exercida, excluindo-se campanhas elei
torais para as quais há Legislação Federal específica;

d- que ofereça perigo físico ou risco material, atual ou eminente, a pedestres, a bens
públicos ou de terceiros;

e- que obstrua ou prejudique a visibilidade da sinalização de trânsito, das placas de
numera ção, nomenclaturas de ruas e outras de interesse público;

f- através de faixas ou balões de qualquer natureza, inclusive no interior de terrenos,
exceto faixas em campanhas de interesse público e social;

g- em vias, setores, áreas e locais definidos em decreto regulamentador;

h- que atente à moral e aos bons costumes, que perturbe o sossego público, que contenha
erros básicos da Língua Portuguesa.

Art. 6º - As propagandas em pórticos metálicos terão finalidades específicas, sendo elas:

a- datas comemorativas;

g- campanhas de interesse do comércio local; e,

h- campanhas de interesse social e cultural.

Parágrafo Único – É vedado a propaganda de cunho comercial específico de Empresas e Estabelecimentos
Comerciais, exceto quando patrocinadores de campanhas estabelecidas na alínea “h” do caput
deste artigo.

Art. 7º - Todo letreiro, anúncio ou similares luminosos ou iluminados deverão ser analisados quanto à sua
luminosidade, freqüência ou alternância, com objetivo de que não venham a prejudicar pedes-
tres ou motoristas e que não transgridam as normas do sossego público.

Art. 8º - Em todo engenho, conforme descrição no Inciso B do Artigo 2º desta Lei, deverá constar
obrigatoriamente, a identificação da empresa responsável, o número da autorização e a base de
fixação do engenho ou da publicidade deverá estar contida dentro dos limites físicos do imóvel
onde estiver instalado. No caso de pintura de muro, deverá constar o número da autorização
pintado na parte superior do anúncio.

Art. 9º - Quando for feita a troca de anúncios impressos, tipo painel, cartaz, “out-doors” ou similares, a
empresa responsável deverá proceder a limpeza do local, recolhendo os detritos do material
retirado, sob pena de sofrer as penalidades previstas nesta Lei.

Artigo 10 - São solidariamente responsáveis pela publicidade veiculada a empresa exibidora, proprietária
do engenho publicitário, e o anunciante.

Parágrafo Único –  No caso de pintura de muros a empresa responsável pelas taxas de publicidade será o
anunciante.

Artigo 11 - No caso de irregularidades, serão aplicadas as seguintes multas e penalidades nos casos
abaixo descritos:

a- notificação;

b- por não atendimento à notificação – R$ 100,00 (cem reais), reajustada anualmente pela
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Resumido);

c- na reincidência, o valor da multa será em dobro;

d- na terceira reincidência, será cassado a Licença de Funcionamento;

§ 1º - A publicidade exposta em desobediência a qualquer item do Artigo 4º, independente de notifica-
ção, será removida, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei.

§ 2º - A Prefeitura Municipal poderá, além da cobrança das multas, remover cartazes, letreiros,
luminosos, painéis, faixas, “banners”e similares, sempre às expensas do infrator, quando
estiverem em desacordo com a presente Lei.

§ 3º - A devolução do material deverá ser solicitada num prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após o
que o mesmo poderá ser destinado a Instituições de Utilidade Pública, de caráter social, ou, se
for o caso, reutilizado pelo Poder Público para veicular campanhas de cunho ambiental, educa-
cional ou social.

§ 4º - A devolução do material apreendido só será efetivada mediante a apresentação dos recibos de
quitação das respectivas multas.

Artigo 12 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação desta para os interessados nas
publicidades e propagandas já instaladas no Município se adequarem às disposições desta Lei,
junto aos órgãos municipais, solicitando nova autorização, com conformidade com os artigos 3º
e 4º da presente Lei.

Artigo 13 - O disposto nesta Lei será aplicado inclusive na propaganda eleitoral, naquilo que não contrariar
a Legislação Federal pertinente.

Artigo 14 - A Prefeitura Municipal, durante o período de 120 (cento e vinte) dias após a promulgação da
presente Lei, promoverá ampla campanha educativa e elucidativa sobre sua aplicação.

Artigo 15 - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, incluindo equipamentos e veículos para
garantir o seu fiel cumprimento, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 16 - O Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua
publicação e, neste ato, reaproveitará e adequará o quadro funcional existente às exigências de
sua aplicação.

Artigo 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Assis, em 21 de setembro de 2.005.

ÉZIO SPERA
PREFEITO MUNICIPAL

SAULO FERREIRA  DA SILVA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

Publicado no Departamento de Administração, em 21de setembro de 2.005.

COMUNICADO
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente está orientando as empresas e pessoas físicas, para a retirada de propaganda em

faixas e banners e similares, afixados em locais públicos (ruas, praças, árvores, postes etc.). A não retirada do material de publici-
dade acarretará na aplicação do que dispõe o Artigo. 11º da Lei 4.680 de 21 de setembro de 2005.


